
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE GIRUÁ

“CAPITAL DA PRODUTIVIDADE”
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº 2037/20203                                  DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023.

DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE 

LICENÇA  PARA  EXPLORAÇÃO  DE 

SERVIÇO DE AUTOMÓVEL DE ALUGUEL 

– TÁXI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

RUBEN WEIMER, Prefeito Municipal de Giruá, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 

sua atribuições legais:

Considerando, art. 24 do Código Trânsito Brasileiro, que dispõe sobre a competência 

dos órgãos e entidades executivos de trânsito do Município, no âmbito de sua circunscrição;

Considerando, o art. 8º, XVII, da Lei Orgânica do Município de Giruá, que dispõe sobre 

a concessão de autorização aos serviços de táxis e os locais de estacionamentos privativos;

Considerando a Lei Municipal nº 4.094, de 15 de setembro de 2009, que dispõe sobre a 

exploração dos serviços de táxis no Município de Giruá, e o Edital de Chamamento nº 246/2023, 

que dispõe sobre o credenciamento e seleção de interessados para a concessão de licença para 

exploração de serviço de automóvel de aluguel – TÁXI.

DECRETA

Art.  1°  -  Fica  autorizado  a  concessão  de  licença  para  exploração  de  serviço  de 

automóvel de aluguel – TÁXI, sendo 01 (uma) vaga de táxi no junto ao:

a)  PONTO DE TÁXI N° 25 -  Localização: Rua Ernesto Dorneles, nº 176, bairro Moura, para o 

habilitado concessionário Sr. Antônio Carlos Zorzan, inscrito no CNPJ Nº 44.392.833/0001-10.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Bruno Edgar Schwerz
Rua Independência, nº 90, Centro, CEP: 98870-000 – Fone: (55) 3361-2000

administracao@girua.rs.gov.br
“VIVA A VIDA SEM DROGAS”



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE GIRUÁ

“CAPITAL DA PRODUTIVIDADE”
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GIRUÁ/ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 23 

DE NOVEMBRO DE 2023, 68º ANO DE EMANCIPAÇÃO

RUBEN WEIMER

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se no Mural da Prefeitura

Tanise Maciel Wechenfelder

Secretária de Administração 
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